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DECRETO Nº 44, DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 

“Dispõe sobre Luto Oficial por três dias nas repartições públicas municipais em 

razão de Falecimento”. 

 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal do Município de 

Flora Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei; 

  

                    

                                                  D E C R E T A: 

 

 

Artigo 1º - Fica Decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias nas Repartições 

Públicas Municipais, a contar do dia 02/08/2023, em virtude do falecimento do senhor NABOR 

BUZINARO ocorrido na data 02 de agosto de 2023. Nabor deixa um legado indelével como 

representante político e educador.  Sua dedicação como professor ao longo de muitos anos, impactou 

gerações de estudantes, moldando mentes e corações. Já sua representatividade como líder político, 

marcou história, embasada na busca de um futuro mais justo e igualitário no município. Neste 

momento de luto, nossos pensamentos e condolências se estendem à família, amigos e todos aqueles 

que foram tocados pela sabedoria e generosidade de Nabor. Seu legado continuará vivo em nossas 

memórias. 

 

Artigo 2º - Durante este período, a Prefeitura Municipal e todas as Repartições 

Públicas Municipais permanecerão em atividade, porém com as bandeiras hasteadas a meio mastro em 

sinal de respeito e luto. 

 

Artigo  3º - Ficam os funcionários públicos municipais liberados para comparecer 

ao velório de Nabor Buzinaro, durante o expediente de trabalho e também seguir o sepultamento no 

dia 03/08/2023, desde que seja garantida a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 

Artigo  4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

                               Prefeitura de Flora Rica/SP, 02 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Fabio Luiz Florentino de Faria 

Prefeito Municipal de Flora Rica/SP 
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